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Seu Clube está 
em Compliance? 





*Transparência Internacional 

Corrupção é o abuso do poder 
para ganho pessoal* 



Como nasce um “mensaleiro” ? 









Efeito dominó... 



O que o clube tem a ver 
com isso? 



Como começa? 
 
ü “Vamos levar essa bola (do clube) pra casa? 

Ninguém vai saber...” 

ü “Quero ir à piscina, mas estou sem exame 
médico”  

ü “Vamos arrumar um jeito de espiar as meninas 
tomando banho no vestiário”? 

ü “meu bem, eles esqueceram de cobrar a cerveja 
na conta” 

ü “Pai, essa toalha não é do clube?” 

ü Vamos arrumar um lugar escondido no clube para 
“dar uns pegas”? 



Implantação de boas práticas 
de gestão e programa de  

Compliance 



A Lei Anticorrupção 
 
ü Punição da pessoa jurídica (organizações) por 
atos lesivos à administração pública 

ü Responsabilidade objetiva se a organização 
beneficiou-se do ato lesivo 

ü Graves sanções e multas elevadas, com base no 
faturamento anual 

ü Redução das penas para organizações que tiverem 
programas de Compliance 



ü  A Lei Anticorrupção 

também se aplica 

aos Clubes 

A Lei Anticorrupção se aplica a: 

Empresas 

Fundações 

Associações 



Condutas vedadas 

•  Suborno 

•  Financiamento de atos ilícitos 

•  Uso de Laranjas 

•  Obstruir investigações e fiscalizações 

•  Fraudes em licitações e contratos com o governo 



ü  O termo “Compliance” tem origem no 
verbo inglês “to comply”, que significa 
estar em conformidade com 
regras, comandos, leis e políticas 
internas. 

“No Brasil, a Lei 12846/2013, conhecida 
como Lei Anticorrupção, estabeleceu a 
necessidade da adoção de mecanismos de 
integridade, que objetivem a prevenção, 
detecção e remediação de irregularidades” 
– o Programa de Compliance.” 



ü Regras claras e escritas 
ü Comunicação das regras 
ü Mensagem da alta direção 
ü  Educação e Treinamento 
ü Cumprimento das regras 
ü Aplicação das regras 
ü Controles 
ü Canal de Ética 
ü Compliance Officer  
ü Monitoramento e auditoria 
ü Apuração de suspeitas  
   ou denúncias  
ü  Punição: medidas disciplinares 

Quebrando o “efeito dominó” 



Manual de Boas Práticas de 
Gestão e Compliance do  
Sindi-Clube SP 
ü  Visando atender seus objetivos, bem como 

cumprir com seu dever de promover estudos 
técnicos, jurídicos, econômicos e fiscais, o 
Sindi-clube apresenta o Manual de Boas 
Práticas de Gestão e Compliance. 

ü  Com sugestões de boas práticas de 
integridade, governança e gestão para os 
clubes associados ao Sindicato. 



Manual de Boas Práticas de Gestão 
e Compliance do Sindi-Clube SP 

�Valores e 
Princípios 
�Estrutura 
�Eleições 

 
 

�Riscos  
�Políticas 

�Tone at the 
Top 

�Controles 
Internos 

 

�Gestão 
Financeira  

�Captação de 
Recursos 

�Prestação de 
Contas 

Governança 
 

Boas 
Práticas de 

Gestão 
 

Compliance 
 



Gestão Financeira 

ü  Os clubes esportivos não são empresas e não visam lucro.  

ü  A Alta Direção deve garantir a aplicação dos superávits e de seus 
resultados financeiros na manutenção e desenvolvimento de objetivos 
sociais, no melhor interesse do clube e da coletividade de seus 
associados e na consecução de seu objeto social. 

ü  Instrumentos e ferramentas importantes: 
•  Relatórios gerenciais 

•  Controles internos 

•  Regras de alçada, segregação de funções etc. 

•  Prestação de Contas 

Boas Práticas de Gestão 



Captação de Recursos 
ü  A transparência deve atingir também a gestão financeira, em especial no que 

se refere à captação e destinação de recursos públicos e benefícios fiscais. 

ü  Lei Pelé: para o recebimento de tais benefícios é necessário o atendimento a 
exigências e requisitos, incluindo a transparência da gestão, tanto em relação 
aos seus dados econômicos e financeiros, quanto aos contratos, 
patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e outros 
aspectos de gestão. 

ü  Sanções: má utilização ou utilização diversa da prevista em lei pode 
caracterizar malversação de verba pública, sujeitando o clube e seus 
dirigentes às sanções legais.  

ü  Assim, deve haver prestação de contas relacionadas à captação de tais 
verbas, controle e documentação de todas as atividades relacionadas à 
utilização dos recursos captados. 

Boas Práticas de Gestão 



Seu Clube 
está em 

Compliance? 



Obrigado! 
Rafael Mendes Gomes 

rafael.gomes@clcmra.com.br 

Tel. (11) 4097-2001 


